
à Zellstoff Stendal para a construção de uma fábrica de pasta de 
papel — Apreciação errada das condições de admissibilidade de 
um recurso de anulação de uma decisão da Comissão baseada 
no artigo 88. o , n. o 3, CE, interposto por um interessado na 
acepção do n. o 2 do mesmo artigo 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Comissão Europeia e a Zellstoff Stendal GmbH suportarão as 
suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 102, de 01.05.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 12 de 
Maio de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Oberverwaltungsgericht für das Land Nordrhein- 
-Westfalen — Alemanha) — Bund für Umwelt und 
Naturschutz Deutschland, Landesverband Nordrhein- 

Westfalen e.V./Bezirksregierung Arnsberg 

(Processo C-115/09) ( 1 ) 

(Directiva 85/337/CEE — Avaliação dos efeitos no ambiente 
— Convenção de Aarhus — Directiva 2003/35/CE — Acesso 
à justiça — Organizações não governamentais de protecção do 

ambiente) 

(2011/C 204/10) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberverwaltungsgericht für das Land Nordrhein-Westfalen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Bund für Umwelt und Naturschutz Deutschland, Lan
desverband Nordrhein-Westfalen e.V. 

Recorrido: Bezirksregierung Arnsberg 

Sendo interveniente: Trianel Kohlekraftwerk Lünen GmbH & Co. 
KG 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberverwaltungsgericht für das 
Land Nordrhein-Westfalen (Alemanha) — Interpretação do ar
tigo 10. o -A da Directiva 85/337/CEE do Conselho, de 27 de 
Junho de 1985, relativa à avaliação dos efeitos de determinados 
projectos públicos e privados no ambiente (JO L 175, p. 40; EE 
15 F6 p. 9), na redacção que lhe foi dada pela Directiva 
2003/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
Maio de 2003, que estabelece a participação do público na 
elaboração de certos planos e programas relativos ao ambiente 
e que altera, no que diz respeito à participação do público e ao 
acesso à justiça, as Directivas 85/337/CEE e 96/61/CE do Con
selho (JO L 156, p. 17) — Direito das organizações não gover
namentais de interporem recurso das decisões de autorização de 
projectos específicos susceptíveis de terem efeitos notáveis sobre 
o ambiente — Extensão deste direito — Possibilidade de invocar 

todas as regulamentações determinantes ou apenas as regula
mentações fundadas directamente no direito comunitário, in
cluindo as que protegem apenas o interesse geral e não os 
direitos individuais — Exigências substantivas no caso de limi
tação às regulamentações fundadas no direito comunitário 

Dispositivo 

1. O artigo 10. o -A da Directiva 85/337/CEE do Conselho, de 27 
de Junho de 1985, relativa à avaliação dos efeitos de determinados 
projectos públicos e privados no ambiente, conforme alterada pela 
Directiva 2003/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de Maio de 2003, opõe-se a uma legislação que não reconhece 
a uma organização não governamental que promove a protecção 
do ambiente, visada pelo artigo 1. o , n. o 2, dessa directiva, a 
possibilidade de invocar em juízo, no âmbito do recurso de uma 
decisão de autorização de projectos «susceptíveis de terem um im
pacto considerável no ambiente», na acepção do artigo 1. o , n. o 1, 
da Directiva 85/337, conforme alterada pela Directiva 2003/35, 
a violação de uma disposição decorrente do direito da União que 
tenha por objecto a protecção do ambiente, pelo facto de esta 
norma proteger unicamente os interesses da colectividade e não 
os dos particulares. 

2. O artigo 10. o -A, terceiro parágrafo, último período, da Directiva 
85/337, conforme alterada pela Directiva 2003/35, confere a 
uma organização não governamental desse tipo o direito de invocar 
em juízo, no âmbito do recurso de uma decisão de autorização de 
projectos «susceptíveis de terem um impacto considerável no am
biente», na acepção do artigo 1. o , n. o 1, da Directiva 85/337, 
conforme alterada, a violação de disposições do direito nacional 
decorrente do artigo 6. o da Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 
21 de Maio de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais 
e da fauna e da flora selvagens, conforme alterada pela Directiva 
2006/105/CE do Conselho, de 20 de Novembro de 2006, 
quando o direito processual nacional o não permite pelo facto de 
as disposições invocadas protegerem unicamente os interesses da 
colectividade e não os dos particulares. 

( 1 ) JO C 141, de 20.06.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 12 de 
Maio de 2011 — Grão-Ducado do Luxemburgo/Parlamento 

Europeu, Conselho da União Europeia 

(Processo C-176/09) ( 1 ) 

(«Recurso de anulação — Directiva 2009/12/CE — Taxas 
aeroportuárias — Âmbito de aplicação — Aeroportos cujo 
tráfego anual seja superior a 5 milhões de passageiros por 
ano e aeroportos que registem o maior volume de tráfego de 
passageiros por ano em cada Estado-Membro — Validade — 
Princípios da igualdade de tratamento, da proporcionalidade e 

da subsidiariedade») 

(2011/C 204/11) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Grão-Ducado do Luxemburgo (representantes: C. 
Schiltz, agente e P. Kinsch, advogado)
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Interveniente em apoio do recorrente: República Eslovaca (represen
tante: B. Ricziová, agente) 

Recorridos: Parlamento Europeu (representantes: A. Troupiotis e 
A. Neergaard, agentes), Conselho da União Europeia (represen
tantes: E. Karlsson e M. Moore, agentes) 

Interveniente em apoio dos recorridos: Comissão Europeia (represen
tantes: K. Simonsson e C. Vrignon, agentes) 

Objecto 

Recurso de anulação — Anulação do artigo 1. o , n. o 2, in fine, da 
Directiva 2009/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 11 de Março de 2009, relativa às taxas aeroportuárias (JO L 
70, p. 11) — Aplicação da directiva aos aeroportos que regis
tem o maior volume de tráfego de passageiros em cada Estado- 
-Membro — Aeroporto do Luxemburgo-Findel — Violação dos 
princípios da igualdade de tratamento, da subsidiariedade e da 
proporcionalidade 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Grão-Ducado do Luxemburgo é condenado nas despesas. 

3. A República Eslovaca e a Comissão Europeia suportarão as suas 
próprias despesas. 

( 1 ) JO C 180, de 01.08.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 19 de 
Maio de 2011 — Comissão Europeia/República de Malta 

(Processo C-376/09) ( 1 ) 

[«Incumprimento de Estado — Regulamento (CE) 
n. o 2037/2000 — Artigos 4. o , n. o 4, alínea v), e 16. o — 
Obrigação de substituição dos sistemas de protecção contra 
incêndios e dos extintores que contêm halons para utilizações 
não críticas a bordo de navios — Excepções — Utilizações 

críticas dos halons 1301 e 2402»] 

(2011/C 204/12) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Alcover San 
Pedro e E. Depasquale, agentes) 

Demandada: República de Malta (representantes: S. Camilleri e A. 
Buhagiar, agentes.) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigos 4. o , n. o 4, 
alínea v), e 16. o do Regulamento (CE) n. o 2037/2000 do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 29 de Junho de 2000, 
relativo às substâncias que empobrecem a camada de ozono 
(JO L 244, p. 1) — Limitação da colocação no mercado e da 
utilização de substâncias regulamentadas — Halons — Obriga
ção de substituição dos sistemas de protecção contra incêndios 
e dos extintores que contêm halons — Sistemas de protecção e 
extintores nos navios 

Dispositivo 

1. A acção é julgada improcedente. 

2. A Comissão Europeia é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 267, de 07.11.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 12 de 
Maio de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Sąd 
Najwyższy — República da Polónia) — Polska Telefonia 
Cyfrowa sp. z o.o./Prezes Urzędu Komunikacji 

Elektronicznej 

(Processo C-410/09) ( 1 ) 

(«Acto relativo às condições de adesão à União Europeia — 
Artigo 58. o — Directiva 2002/21/CE — Orientações da Co
missão — Falta de publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia na língua de um Estado-Membro — Oponibilidade») 

(2011/C 204/13) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Najwyższy 

Partes no processo principal 

Recorrente: Polska Telefonia Cyfrowa sp. z o.o. 

Recorrido: Prezes Urzędu Komunikacji Elektronicznej 

Interveniente: Prezes Urzędu Ochrony Konkurencji i Konsumen
tów 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Sąd Najwyższy — Interpretação 
do artigo 58. o do Acto relativo às condições de adesão da 
República Checa, da República da Estónia, da República de 
Chipre, da República da Letónia, da República da Lituânia, da 
República da Hungria, da República de Malta, da República da 
Polónia, da República da Eslovénia e da República Eslovaca e às 
adaptações dos Tratados em que se funda a União Europeia (JO 
2003, L 236, p. 33) — Publicações dos actos no Jornal Oficial 
da União Europeia — Aplicação pela autoridade reguladora de 
um Estado-Membro de orientações da Comissão não publicadas 
na língua desse Estado 

Dispositivo 

O artigo 58. o do Acto relativo às condições de adesão da República 
Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, da República 
da Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da 
República de Malta, da República da Polónia, da República da Eslo
vénia e da República Eslovaca e às adaptações dos Tratados em que se 
funda a União Europeia deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a que uma autoridade reguladora nacional se possa basear nas 
Orientações da Comissão relativas à análise e avaliação de poder
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